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Dispõe sobre a Reformulação do Plano Pedagógico do Curso Técnico em Informática Integrado ao

ensino médio, a ser ofertada pelo Campus Campina Grande.

A Presidente Interina CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
(IFPB), no uso de suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO o contido no art. 10 da Lei no 11.892, de 29 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO o contido nos incisos VII e XVI do Art. 17 do Estatuto do IFPB, aprovado pela Resolução CS nº 246, de 18 de dezembro de 2015;

CONSIDERANDO as decisões tomadas na 44ª Reunião Ordinária, realizada no dia 03 de dezembro de 2020;

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 23325.002409.2016-79,

RESOLVE:

Art. 1º Reformular o Plano Pedagógico do Curso Técnico em Informática Integrado ao ensino médio, a ser ofertado pelo Campus Campina Grande,
estabelecido na Avenida Tranquilino Coelho Lemos, 671, Bairro Dinamérica, município de Campina Grande/PB, com a seguinte estrutura e matriz curricular,
conforme consta no PPC disponível no portal do IFPB.

Parágrafo único. O referido Plano Pedagógico do Curso estará disponível nas Resoluções aprovadas pelo Consuper através do link:
https://www.ifpb.edu.br/orgaoscolegiados/consuper/resolucoes/ano-2021/resolucoes-aprovadas-pelo-colegiado                   

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura e deve ser publicada no Portal do IFPB, revogadas as disposições em contrário.

MARY ROBERTA MEIRA MARINHO

Presidente do Conselho Superior Interina
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